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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 11/19

SUBSTITUIÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE POR PASSAGEM ELEVADA NA PRAÇA GALILEU GALILEI.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 18 de fevereiro de 2019.

JUSTIFICATIVA

A Rua Carlos Bezerra é via de acesso às principais avenidas do centro e devido a isto, de grande fluxo de veículos. 

Mesmo já tendo um redutor de velocidade em frente da Igreja Católica, os condutores de veículos não respeitam a preferencial dos pedestres que atravessam essa rua para adentram à praça da igreja.  

A situação piora por ocasião em que os fiéis da Igreja Católica saem da missa, aos domingos.

Em várias situações se verificou o desrespeito por parte de alguns motoristas que insistem em descumprir a lei, não restando outra alternativa senão a substituição de redutor de velocidade por passagem elevada.   

[bookmark: _GoBack]Pelos motivos acima expostos, clamo por deferimento desta.


João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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